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DACON. LEGITIMIDADE. MULTA DECORRENTE DO ATRASO NA
ENTREGA. PREVISAO LEGAL.

As obrigagdes tributarias acessorias, como o0 DACON, podem ser instituidas
por instru¢cdo normativa da Receita Federal. A multa pela apresentacdo em
atraso do DACON esta prescrita em lei (Lei n® 10.426, de 24/04/2002, com a
redacdo dada pelo artigo 19 da Lei n® 11.051, de 29/12/2004), sendo legitima,
pois, sua exigencia.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON. SUPERVENIENCIA
DE NORMA QUE EXTINGUIU ALUDIDA DECLARACAO.
RETROATIVIDADE BENIGNA. INAPLICABILIDADE.

A extingdo do DACON se deu, unicamente, em relagdo aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2014, permanecendo, contudo, a
obrigatoriedade de sua entrega quanto aos fatos geradores anteriores, ja que
as informagdes correspondentes ainda ndo se encontravam plenamente
supridas pela Escrituracdo Fiscal Digital das Contribui¢oes Incidentes sobre
a Receita - EFD - Contribui¢cées, no ambito do SPED - Sistema Publico de
Escrituragdo Digital, o que so6 veio a ocorrer plenamente a partir de 2014.
Incabivel, pois, a aplicagdo da retroatividade benigna prescrita pelo artigo
106, 11, “b”, do Cddigo Tributario Nacional, uma vez que a realidade nao se
subsume a hipotese elencada pela aludida norma tributaria.

Recurso ao qual se nega provimento

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar

provimento-ao recurso, nos'termos do relatorio e do voto vencedor que integram o presente
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 Ano-calendário: 2010
 DACON. LEGITIMIDADE. MULTA DECORRENTE DO ATRASO NA ENTREGA. PREVISÃO LEGAL.
 As obrigações tributárias acessórias, como o DACON, podem ser instituídas por instrução normativa da Receita Federal. A multa pela apresentação em atraso do DACON está prescrita em lei (Lei nº 10.426, de 24/04/2002, com a redação dada pelo artigo 19 da Lei nº 11.051, de 29/12/2004), sendo legítima, pois, sua exigência.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DACON. SUPERVENIÊNCIA DE NORMA QUE EXTINGUIU ALUDIDA DECLARAÇÃO. RETROATIVIDADE BENIGNA. INAPLICABILIDADE.
 A extinção do DACON se deu, unicamente, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, permanecendo, contudo, a obrigatoriedade de sua entrega quanto aos fatos geradores anteriores, já que as informações correspondentes ainda não se encontravam plenamente supridas pela Escrituração Fiscal Digital das Contribuições Incidentes sobre a Receita - EFD - Contribuições, no âmbito do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, o que só veio a ocorrer plenamente a partir de 2014. Incabível, pois, a aplicação da retroatividade benigna prescrita pelo artigo 106, II, �b�, do Código Tributário Nacional, uma vez que a realidade não se subsume à hipótese elencada pela aludida norma tributária.
 Recurso ao qual se nega provimento
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto vencedor que integram o presente julgado. Vencidos os conselheiros Bruno Maurício Macedo Curi (relator), Cláudio Augusto Gonçalves Pereira e Solon Sehn, que davam provimento ao recurso.
 Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Francisco José Barroso Rios.
 (assinado digitalmente)
 Mércia Helena Trajano Damorim � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Bruno Maurício Macedo Curi - Relator
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios � Redator designado
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Bruno Maurício Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Mércia Helena Trajano Damorim, Solon Sehn e Waldir Navarro Bezerra.
  O contribuinte MAGALHÃES E PAMPUCH - ESCRITÓRIO CONTÁBIL interpôs o presente Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 09-46.098, proferido em primeira instância pela 2ª Turma da DRJ de Juiz de Fora/MG, que julgou improcedente a impugnação interposta pelo sujeito passivo, rejeitando-a.
Por bem explicitar os atos e fases processuais ultrapassados até o momento da análise da impugnação, adota-se o sucinto relatório elaborado pela autoridade julgadora a quo:
�Trata-se de processo de exigência de multa por atraso na entrega da(o) Dacon jan/2010, ano calendário 2010, no valor total de R$ 500,00.
A interessada apresentou impugnação, alegando, em síntese, falta de legitimidade para criar obrigação acessória e aplicar multa. Não cabimento de multa por norma infralegal.�
Indeferida a impugnação apresentada, o órgão julgador de primeira instância sintetizou as razões para a improcedência do direito creditório na forma da ementa que segue:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano calendário:2010
MULTA POR ATRASO DE ENTREGA.
Estando a pessoa jurídica obrigada à apresentação de declaração, demonstrativo ou escrituração digital, o atraso no cumprimento dessa obrigação implica, por dever legal, a aplicação da multa correspondente.
INCONSTITUCIONALIDADE.
A autoridade administrativa não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Cientificada acerca da decisão exarada, a interessada interpôs o presente Recurso Voluntário, no qual argumenta que (i) as obrigações acessórias devem ser instituídas por lei, padecendo o presente lançamento de legitimidade, por calcar-se em obrigação instituída por Instrução Normativa; (ii) como o DACON foi instituído por IN, a lei 10.246/2002 não poderia impor multa pelo descumprimento da referida obrigação acessória; e entende que, diante desses argumentos, o lançamento é nulo de pleno direito.
É o relatório.
 Preenchidos os pressupostos de admissibilidade e tempestivamente interposto, nos termos do Decreto nº 70.235/72, conheço do Recurso e passo à análise das razões recursais.
Com relação ao primeiro argumento do Recorrente, no sentido de que a obrigação de entrega do DACON deveria ser feita por lei, entendo que seu pleito não merece acolhida. E nem vou me valer de dispositivos constitucionais para o caso, a fim de que não pairem dúvidas sobre o caso.
O Código Tributário Nacional, cujo artigo 113, § 2º, o Recorrente cita com fervor, é muito claro em seu artigo 115 que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Ora, o conceito de legislação tributária está igualmente claro no mesmo CTN utilizado pelo contribuinte, no art. 96:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
O que é a Instrução Normativa, veículo normativo utilizado para instituição do DACON? Nada mais é do que uma norma complementar, conforme art. 100, I, do Código Tributário Nacional:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
Assim, simplesmente inviável acolher-se o pleito do Recorrente. E nem me atentarei a questões constitucionais, pois, se seu argumento é de ilegalidade, claro está que a lei complementar (CTN) apta a dispor sobre normas gerais em matéria de legislação tributária autoriza que veículos normativos do talante da Instrução Normativa sejam aptos para instituir obrigações acessórias.
O segundo argumento do Recorrente é ainda menos plausível. Indica que a lei instituidora da multa não teria fundamento da validade porque a obrigação acessória foi instituída por norma administrativa.
Pretender subverter fundamento de validade de lei a norma administrativa é algo que se volta contra todo o sistema jurídico. Não há o menor fundamento nisso.
Indo mais além: o contribuinte cita textual a lei 10.406/2002 para defender a ilegalidade da multa! Assim está posto seu argumento:



Trata-se de uma contradição em termos. Se está na lei, não há como ser ilegal. Que se alegue inconstitucionalidade (a qual não seria passível de conhecimento, mas ao menos faria algum sentido lógico), ilegitimidade, ou qualquer outro questionamento. Mas dizer, no mesmo parágrafo, que uma penalidade definida em lei não foi criada por lei, simplesmente não faz sentido.
Por outro lado, é fato que o DACON foi extinto expressamente pelo art. 1o da Instrução Normativa nº 1441/2014, cujo artigo 4o revoga a Instrução Normativa nº 1015/2010, que dispunha sobre a referida obrigação acessória.
Ora, uma vez extinta a obrigação tributária infringida pelo sujeito passivo, é de se aplicar, de ofício, a regra insculpida no art. 106, II, b, do Código Tributário Nacional, que assim preleciona:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
O caso se afigura perfeitamente à regra acima: a apresentação do Dacon deixou de ser exigida, e sua falta de apresentação, de per si¸ não implica falta de recolhimento de tributo. Assim, de rigor se mostra a aplicação do art. 106 do Código Tributário Nacional.
Repiso que o caso envolve questão conhecível de ofício, porquanto trata-se de aplicação de regra geral em matéria de legislação tributária, tema de ordem pública. Não se trata de assunto merecedor de dilação probatória, mas de pura e simples aplicação da regra de direito que orienta a aplicação de todas as normas tributárias no ordenamento jurídico pátrio.
Via de consequência, nada obstante os argumentos aduzidos pelo Recorrente não serem passíveis de acolhida, considerando que deixou de haver exigência da referida obrigação acessória, a aplicação pretérita de sua inexigibilidade torna impassível de punição ao contribuinte que outrora se considerava infrator. Tal nada mais é do que aplicação, ao direito tributário, do princípio que na ciência penal exculpa o agente infrator.
Ao fim, entendo pertinente abordar a questão de não ter ocorrido revogação da sanção própria pela falta de entrega do Dacon, a qual não me parece transmudar a situação. Explico.
Em se tratando de norma relativa ao tributo, o art. 105 do CTN prevê efeitos prospectivos da lei impositiva, independente da majoração ou redução.
Sem embargo, o art. 106 do diploma adjetivo possui comando distinto para a penalidade, permitindo a retroação da inexigibilidade instituída pela norma de desoneração de obrigação acessória (gize-se a expressão �que não tenha implicado em falta de pagamento de tributo�).
Ora, não havendo mais exigência de cumprimento da obrigação acessória, e sendo certo que seu descumprimento nitidamente não provoque falta de recolhimento de tributo, a aplicação do art. 106 me parece inescapável, de modo que a penalidade pelo descumprimento resta tacitamente revogada pela alteração do ordenamento jurídico. Até porque teleologicamente não me parece adequado haver punição para uma conduta que não é mais tida como avessa ao ordenamento vigente.
Dessa forma, para evitar a coexistência de sanção a uma conduta (seja esta comissiva ou omissiva) que concretamente não é mais tida como infração, entendo que a harmonia do ordenamento pressupõe a inaplicabilidade da multa sobre a falta de entrega do Dacon.
Conclusão
Ante todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário para dar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Bruno Maurício Macedo Curi
 Conselheiro Francisco José Barroso Rios, redator designado:
O litígio trata da exigência de multa por atraso na entrega do DACON do mês de janeiro de 2010. Em função da edição da IN RFB nº 1.441, de 20/01/2014, cujo artigo 1º extinguiu o demonstrativo em tela, entende o i. relator que a não apresentação e a transmissão extemporânea da declaração deixaram de ser tratadas como contrárias à exigência da correspondente ação por parte do sujeito passivo.
Assim, uma vez que não se trata de ato definitivamente julgado, votou o nobre relator pela desoneração da multa objeto da lide, com fundamento no artigo 106, II, �b�, do Código Tributário Nacional.
Com efeito, entendimento similar ao seu encontra guarida na jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRASO NA COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DE 'TORNA GUIAS' DESTINADAS A DEMONSTRAR A CONCLUSÃO DE OPERAÇÃO DE TRÂNSITO ADUANEIRO, NOS TERMOS DA IN SRF N. 84/89. NORMA SUPERVENIENTE (IN SRF Nº 70/97) QUE DESOBRIGA O BENEFICIÁRIO DESSA COMPROVAÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA MAIS BENIGNA (ART. 106, II, "A" OU "C" DO CTN). 1. Execução fiscal que tem origem em auto de infração lavrado com aplicação de multa por atraso na comunicação da conclusão de trânsito aduaneiro simplificado, com fundamento no art. 521, III, "c", do Regulamento Aduaneiro então vigente (Decreto nº 91.030/85). 2. A Instrução Normativa SRF nº 70/97 suprimiu o dever instrumental tributário (a "obrigação acessória") de comprovar, na origem, a entrega dos bens no destino. Encargo que foi transferido para a própria repartição de destino (e não mais ao beneficiário do trânsito aduaneiro). 3. Se a conduta em questão deixou de ser obrigatória e, por extensão, não mais autoriza a imposição de qualquer sanção, impõe-se reconhecer a retroatividade da lei tributária mais benigna a que se refere o art. 106, II, "a", do CTN. Precedente da Turma. 4. Pode-se argumentar, é certo, que não se trata, propriamente, de um ato que deixou de ser uma infração, mas de um ato que se tornou desnecessário por força da norma superveniente. Ainda assim, tais fatos estariam subsumidos à hipótese do art. 106, II, "c" do CTN, isto é, em que a norma superveniente deixa de tratar o fato "como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo". 5. Condenação da União em honorários de advogado. 6. Apelação a que se dá provimento. [nota: na verdade, a transcrição da alínea �c� corresponde à alínea �b� do inciso II do art. 106 do CTN]
(TRF 3ª Região. Terceira Turma. Apelação Cível nº 1.648.600. Relator: Renato Barth. Data do acórdão: 14/06/2012. Publicado em 22/06/2012) (Grifos nossos)
Porém, com a devida vênia, penso de forma diferente, vez que o caso presente me parece ter uma peculiaridade que o torna distinto da jurisprudência supra, a ponto de o mesmo não se subsumir è hipótese de que trata o artigo 106, II, �b�, do CTN.
A IN RFB nº 1.441, de 2014, com efeito, extinguiu o demonstrativo em comento, mas apenas em relação �aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014� (artigo 1º). Tanto isso é verdade que o artigo 2º da norma em tela prescreve que �a apresentação de Dacon, original ou retificador, relativo a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, deverá ser efetuada com a utilização das versões anteriores do programa gerador, conforme o caso�.
Assim, a nova instrução normativa, em relação aos fatos geradores anteriores a 2014, não deixou de tratar o ato omissivo como contrário à exigência de sua apresentação, de sorte que é inaplicável, à presente realidade, o disposto no artigo 106, II, �b�, do CTN.
De fato, a extinção do DACON a partir de 1º de janeiro de 2014 foi motivada pela implantação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições Incidentes sobre a Receita � EFD - Contribuições, no âmbito do SPED � Sistema Público de Escrituração Digital. Tal implantação vem ocorrendo de forma paulatina desde de 1º de janeiro de 2012, seguindo o cronograma traçado pela IN RFB nº 1.252, de 1º/03/2012.
Na EFD - Contribuições passaram a ser detalhadas as informações que outrora eram disponibilizadas no DACON, tornando esta obsoleta a partir de então. Tanto isso é verdade que, relativamente aos períodos anteriores a 2014 (quando o SPED ainda não operava plenamente), ainda há necessidade de se utilizar programa gerador do DACON no caso desta não haver sido transmitida, ou, ainda, na hipótese de retificação da declaração. 
Logo, não se cogita de que a norma tenha deixado de tornar obrigatória a apresentação do DACON com respeito aos períodos anteriores a 2014, motivo pelo qual, penso, é inaplicável ao caso a retroatividade benigna prevista no CTN.
No mais, a multa pela apresentação extemporânea da obrigação tributária acessória do DACON, instituída por instrução normativa da Receita Federal, está prescrita em lei (Lei nº 10.426, de 24/04/2002, com a redação dada pelo artigo 19 da Lei nº 11.051, de 29/12/2004), sendo legítima, pois, sua exigência. 
Assim, caracterizada a inaplicabilidade da retroatividade benigna, deverá ser mantido o lançamento correspondente à multa pelo atraso na entrega da aludida declaração. Com efeito, a dispensa do cumprimento de obrigação acessória deverá ser interpretada literalmente, a teor do disposto no artigo 111, inciso III, do CTN. 
Diante do exposto, voto para negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios
 




julgado. Vencidos os conselheiros Bruno Mauricio Macedo Curi (relator), Claudio Augusto
Gongalves Pereira e Solon Sehn, que davam provimento ao recurso.

Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Francisco José Barroso
Rios.

(assinado digitalmente)

Mércia Helena Trajano Damorim — Presidente

(assinado digitalmente)

Bruno Mauricio Macedo Curi - Relator

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios — Redator designado

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Bruno
Mauricio Macedo Curi, Claudio Augusto Gongalves Pereira, Francisco José Barroso Rios,
Mércia Helena Trajano Damorim, Solon Sehn e Waldir Navarro Bezerra.

Relatorio

O contribuinte MAGALHAES E PAMPUCH - ESCRITORIO CONTABIL
interpds o presente Recurso Voluntario contra o Acérdao n® 09-46.098, proferido em primeira
instancia pela 2* Turma da DRJ de Juiz de Fora/MG, que julgou improcedente a impugnagao
interposta pelo sujeito passivo, rejeitando-a.

Por bem explicitar os atos e fases processuais ultrapassados at¢ o momento
da analise da impugnagdo, adota-se o sucinto relatério elaborado pela autoridade julgadora a
quo:

“Trata-se de processo de exigéncia de multa por atraso na entrega
da(o) Dacon jan/2010, ano calendario 2010, no valor total de RS
500,00.

A interessada apresentou impugnagdo, alegando, em sintese, falta de
legitimidade para criar obriga¢do acessoria e aplicar multa. Nao
cabimento de multa por norma infralegal.”

Indeferida a impugnagdo apresentada, o 6rgao julgador de primeira instancia
sintetizou as razdes para a improcedéncia do direito creditério na forma da ementa que segue:

“4SSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Ano calendario:2010

MULTA POR ATRASO DE ENTREGA.

Estando a pessoa juridica obrigada a apresenta¢do de declaragado,
demonstrativo ou escriturac¢do digital, o atraso no cumprimento
dessa obrigacdo implica, por dever legal, a aplicacdo da multa
correspondente.

INCONSTITUCIONALIDADE:
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A autoridade administrativa ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislacdo tributaria.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Cientificada acerca da decisdo exarada, a interessada interpds o presente
Recurso Voluntario, no qual argumenta que (i) as obrigacdes acessorias devem ser instituidas
por lei, padecendo o presente langamento de legitimidade, por calcar-se em obrigacdo instituida
por Instrugdo Normativa; (i) como o DACON foi instituido por IN, a lei 10.246/2002 nao
poderia impor multa pelo descumprimento da referida obrigacdo acessoéria; e entende que,
diante desses argumentos, o langamento ¢ nulo de pleno direito.

E o relatério.

Voto Vencido

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade e tempestivamente
interposto, nos termos do Decreto n® 70.235/72, conheco do Recurso e passo a andlise das
razdes recursais.

Com relacdo ao primeiro argumento do Recorrente, no sentido de que a
obrigacao de entrega do DACON deveria ser feita por lei, entendo que seu pleito ndo merece
acolhida. E nem vou me valer de dispositivos constitucionais para o caso, a fim de que ndo
pairem duvidas sobre o caso.

O Codigo Tributario Nacional, cujo artigo 113, § 2°, o Recorrente cita com
fervor, ¢ muito claro em seu artigo 115 que:

Art. 115. Fato gerador da obrigagdo acesséria é qualquer situagdo que, na forma da
legislagdo aplicavel, impbe a pratica ou a abstengdo de ato que ndo configure
obrigagao principal.

Ora, o conceito de legislagdo tributaria estd igualmente claro no mesmo CTN
utilizado pelo contribuinte, no art. 96:

Art. 96. A expresséo ‘"legislagcédo tributaria” compreende as leis, os tratados e as
convengbes internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no
todo ou em parte, sobre tributos e relagbes juridicas a eles pertinentes.

O que ¢ a Instru¢ao Normativa, veiculo normativo utilizado para instituigao
do DACON? Nada mais ¢ do que uma norma complementar, conforme art. 100, I, do Cédigo
Tributario Nacional:

Art. 100. S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convengbes
internacionais e dos decretos:
| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Assim, simplesmente inviavel acolher-se o pleito do Recorrente. E nem me
atentarei a questdes constitucionais, pois, se seu argumento ¢ de ilegalidade, claro estd que a lei
complementar (CTN) apta a dispor sobre normas gerais em matéria de legislagdo tributaria
autoriza que veiculos normativos do talante da Instru¢do Normativa sejam aptos para instituir
obrigacdes acessorias.



O segundo argumento do Recorrente ¢ ainda menos plausivel. Indica que a lei
instituidora da multa ndo teria fundamento da validade porque a obrigacao acessoria foi
instituida por norma administrativa.

Pretender subverter fundamento de validade de lei a norma administrativa é
algo que se volta contra todo o sistema juridico. Nao ha o menor fundamento nisso.

Indo mais além: o contribuinte cita textual a lei 10.406/2002 para defender a
ilegalidade da multa! Assim esta posto seu argumento:

.2 — DO MERITO

I11.2.71 - Da Fundamentagao Legal para Aplicacio da Multa - llegalidade

A aplicagdo de multa por falta de apresentacdc no prazo do
demonstrativo em comento esta fundada no art. 7° da Lei n® 10.246 de 24 de abril
de 2002, com redacédo dada pelo art. 19 da Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de

2004.

Ora, como bem explicitado, o DACON - demonstrativo de
apuracgao de contribuigdes sociais foi instituido por meio de Instrugdo Normativa SRF
n® 387 de 20.01.2004, pelo Secretario da Receita Federal. Desta maneira, ndo pode
a Lei n® 10.246/24-04-2002 exigir do sujeito passivo/contribuinte a apresentagio de
obrigagdo acessoria que nao foi criada por lei e nem tampouco aplicar multa
pecuniaria que nao foi criada por lei, pois fere o principio da estrita legalidade, sao

obrigacbes ilegais, senio vejamos os seguintes julgados:

Trata-se de uma contradi¢do em termos. Se estd na lei, ndo ha como ser
ilegal. Que se alegue inconstitucionalidade (a qual ndo seria passivel de conhecimento, mas ao
menos faria algum sentido 16gico), ilegitimidade, ou qualquer outro questionamento. Mas
dizer, no mesmo paragrafo, que uma penalidade definida em lei ndo foi criada por lei,
simplesmente nao faz sentido.

Por outro lado, é fato que 0 DACON foi extinto expressamente pelo art. 1° da
Instrugdo Normativa n° 1441/2014, cujo artigo 4° revoga a Instru¢do Normativa n° 1015/2010,
que dispunha sobre a referida obrigacao acessoria.

Ora, uma vez extinta a obrigagdo tributdria infringida pelo sujeito passivo, ¢
de se aplicar, de oficio, a regra insculpida no art. 106, II, b, do Cédigo Tributario Nacional, que
assim preleciona:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de
a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e nao tenha
implicado em falta de pagamento de tributo,

O caso se afigura perfeitamente a regra acima: a apresentagdo do Dacon
deixou de ser exigida, e sua falta de apresentagdo, de per si, nao implica falta de recolhimento
de tributo. Assim, de rigor se mostra a aplicacdo do art. 106 do Codigo Tributario Nacional.

Repiso que o caso envolve questdo conhecivel de oficio, porquanto trata-se
de aplicagdo de regra geral em matéria de legislacdo tributaria, tema de ordem publica. Nao se

4
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trata de assunto merecedor de dilacdo probatéria, mas de pura e simples aplicacdo da regra de
direito que orienta a aplicagao de todas as normas tributdrias no ordenamento juridico patrio.

Via de consequéncia, nada obstante os argumentos aduzidos pelo Recorrente
ndo serem passiveis de acolhida, considerando que deixou de haver exigéncia da referida
obrigacdo aces:dria, a aplicagdo pretérita de sua inexigibilidade torna impassivel de puni¢ao ao
contribninte quc outrora se considerava infrator. Tal nada mais ¢ do que aplicagao, ao direito
tributario, do principio que na ciéncia penal exculpa o agente infrator.

Ao fim, entendo pertinente abordar a questdo de ndo ter ocorrido revogagao
da sancdo propria pela falta de entrega do Dacon, a qual ndo me parece transmudar a situagao.
Explico.

Em se tratando de norma relativa ao tributo, o art. 105 do CTN prevé efeitos
prospectivos da lei impositiva, independente da majoragao ou redugao.

Sem embargo, o art. 106 do diploma adjetivo possui comando distinto para a
penalidade, permitindo a retroacao da inexigibilidade instituida pela norma de desoneragao de
obrigagdo acessoria (gize-se a expressao “que ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo”).

Ora, ndo havendo mais exigéncia de cumprimento da obrigagdo acessoéria, e
sendo certo que seu descumprimento nitidamente ndao provoque falta de recolhimento de
tributo, a aplicacdo do art. 106 me parece inescapavel, de modo que a penalidade pelo
descumprimento resta tacitamente revogada pela alteragdo do ordenamento juridico. Até
porque teleologicamente ndo me parece adequado haver puni¢do para uma conduta que nao ¢é
mais tida como avessa ao ordenamento vigente.

Dessa forma, para evitar a coexisténcia de san¢do a uma conduta (seja esta
comissiva ou omissiva) que concretamente ndo ¢ mais tida como infragdo, entendo que a
harmonia do ordenamento pressupde a inaplicabilidade da multa sobre a falta de entrega do
Dacon.

Conclusao

Ante todo o exposto, conheco do Recurso Voluntirio para dar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Bruno Mauricio Macedo Curi

Voto Vencedor

Conselheiro Francisco José Barroso Rios, redator designado:

O litigio trata da exigéncia de multa por atraso na entrega do DACON do més
de janeiro de 2010. Em fun¢do da edicdo da IN RFB n° 1.441, de 20/01/2014, cujo artigo 1°
extinguiu o demonstrativo em tela, entende o i. relator que a ndo apresentagdo e a transmissao



extemporanea da declaragdo deixaram de ser tratadas como contrarias a exigéncia da
correspondente acao por parte do sujeito passivo.

Assim, uma vez que ndo se trata de ato definitivamente julgado, votou o
nobre relator pela desoneragao da multa objeto da lide, com fundamento no artigo 106, I, “b”,
do Codigo Tributario Nacional.

Com cfeito, entendimento similar ao seu encontra guarida na jurisprudéncia:

TRIBTITARIO. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. ATRASO NA
COMPROVACAO DA ENTREGA DE 'TORNA GUIAS' DESTINADAS A
DEMONSTRAR A CONCLUSAO DE OPERACAO DE TRANSITO
ADUANEIRO, NOS TERMOS DA IN SRF N. 84/89. NORMA
SUPERVENIENTE (IN SRF N° 70/97) QUE DESOBRIGA O
BENEFICIARIO DESSA COMPROVACAO. RETROATIVIDADE DA LEI
TRIBUTARIA MAIS BENIGNA (ART. 106, II, "A" OU "C" DO CIN). 1.
Execugdo fiscal que tem origem em auto de infra¢do lavrado com
aplicagdo de multa por atraso na comunica¢do da conclusdo de transito
aduaneiro simplificado, com fundamento no art. 521, I, "c", do
Regulamento Aduaneiro entdo vigente (Decreto n° 91.030/85). 2. A
Instru¢do Normativa SRF n° 70/97 suprimiu o dever instrumental
tributario (a "obrigacdo acessoria”) de comprovar, na origem, a entrega
dos bens no destino. Encargo que foi transferido para a propria
reparti¢do de destino (e ndo mais ao beneficidrio do trdnsito aduaneiro).
3. Se a conduta em questdo deixou de ser obrigatoria e, por extensdo, ndo
mais_autoriza a imposicdo de qualquer sancdo, impde-se reconhecer a
retroatividade da lei tributaria mais benigna a que se refere o art. 106, 11,
"a", do CTN. Precedente da Turma. 4. Pode-se argumentar, é certo, que
ndo se trata, propriamente, de um ato que deixou de ser uma infracdo,
mas de um ato que se tornou desnecessario por forca da norma
superveniente. Ainda assim, tais fatos estariam subsumidos a hipotese do
art. 106, 11, "c" do CTN, isto é, em que a norma superveniente deixa de
tratar o fato "como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou omissdo,
desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo". 5. Condenacdo da Unido em honoradrios de
advogado. 6. Apelacdo a que se da provimento. [nota: na verdade, a
transcrigdo da alinea “c” corresponde a alinea “b” do inciso II do art. 106
do CTN]

(TRF 3* Regido. Terceira Turma. Apelagdo Civel n° 1.648.600.
Relator: Renato Barth. Data do acordao: 14/06/2012. Publicado em
22/06/2012) (Grifos nossos)

Porém, com a devida vénia, penso de forma diferente, vez que o caso
presente me parece ter uma peculiaridade que o torna distinto da jurisprudéncia supra, a ponto
de o mesmo nao se subsumir ¢ hipdtese de que trata o artigo 106, II, “b”, do CTN.

A IN RFB n° 1.441, de 2014, com efeito, extinguiu o demonstrativo em
comento, mas apenas em relagcdo “aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de
2014 (artigo 1°). Tanto isso ¢ verdade que o artigo 2° da norma em tela prescreve que “a
apresenta¢do de Dacon, original ou retificador, relativo a fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2013, devera ser efetuada com a utilizagdo das versoes anteriores do programa
gerador, conforme o caso”.



Processo n° 10980.002055/2010-00 S3-TE02
Acordao n.° 3802-003.393 F1. 58

Assim, a nova instru¢ao normativa, em relagdo aos fatos geradores anteriores
a 2014, ndo deixou de tratar o ato omissivo como contrario a exigéncia de sua apresentacao, de
sorte que ¢ inaplicavel, a presente realidade, o disposto no artigo 106, II, “b”, do CTN.

De fato, a extingdo do DACON a partir de 1° de janeiro de 2014 foi motivada
pela implantacio da Escrituragdo Fiscal Digital das Contribui¢oes Incidentes sobre a Receita
— EFD - Contribuigoes, no ambito do SPED — Sistema Publico de Escrituragdo Digital. Tal
implantacdo vem ocorrendo de forma paulatina desde de 1° de janeiro de 2012, seguindo o
cronograma tragado pela IN RFB n°® 1.252, de 1°/03/2012.

Na EFD - Contribui¢coes passaram a ser detalhadas as informagdes que
outrora eram disponibilizadas no DACON, tornando esta obsoleta a partir de entdo. Tanto isso
¢ verdade que, relativamente aos periodos anteriores a 2014 (quando o SPED ainda ndo
operava plenamente), ainda ha necessidade de se utilizar programa gerador do DACON no
caso desta ndo haver sido transmitida, ou, ainda, na hipdtese de retificacdo da declaragdo.

Logo, ndo se cogita de que a norma tenha deixado de tornar obrigatéria a
apresentacdo do DACON com respeito aos periodos anteriores a 2014, motivo pelo qual,
penso, ¢ inaplicavel ao caso a retroatividade benigna prevista no CTN.

No mais, a multa pela apresentacdo extemporanea da obrigagdo tributria
acessoria do DACON, instituida por instru¢cao normativa da Receita Federal, esta prescrita em
lei (Lei n® 10.426, de 24/04/2002, com a redagdo dada pelo artigo 19 da Lei n® 11.051, de
29/12/2004), sendo legitima, pois, sua exigéncia.

Assim, caracterizada a inaplicabilidade da retroatividade benigna, devera ser
mantido o langamento correspondente a multa pelo atraso na entrega da aludida declaracao.
Com efeito, a dispensa do cumprimento de obrigacdo acessoéria deverd ser interpretada
literalmente, a teor do disposto no artigo 111, inciso III, do CTN.

Diante do exposto, voto para negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios



